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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

 
 
 

PARECER TÉCNICO CONJUNTO Nº 4/2020 - MDR/SUDENE

PROCESSO Nº 59336.001567/2020-14
INTERESSADO: Conselho Delibera�vo da Sudene

ASSUNTO:

Programação Regional para aplicação dos recursos do Fundo Cons�tucional de Financiamento do Nordeste para 2021.
O�cio DIRET - 2020/099, de 30 de setembro de 2020, do BNB ao MDR;
O�cio DIRET - 2020/100, de 30 de setembro de 2020, do BNB à Sudene;
O�cio DIRET - 2020/116, de 30 de outubro de 2020, do BNB à Sudene;
O�cio DIRET - 2020/117, de 30 de outubro de 2020, do BNB ao MDR;

 

Analisa as propostas do Banco do Nordeste do Brasil S/A de alteração das
condições dos programas de financiamento e de definição do plano de
aplicação dos recursos do Fundo Cons�tucional de Financiamento do Nordeste
para 2021.

  

Senhores Conselheiros,

 

I. INTRODUÇÃO

1. A criação do Fundo Cons�tucional de Financiamento do Nordeste (FNE) foi prevista pela alínea c, inciso I do ar�go 159 da Cons�tuição Federal de 1988,
que des�nou três por cento do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza (IR) e sobre produtos industrializados (IPI) para
aplicação em programas de financiamento ao setor produ�vo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de ins�tuições financeiras de caráter regional.
Naquele momento ficou decidido que metade dos recursos des�nados à região Nordeste deveriam ser aplicados no semiárido.

2. Ressaltamos ainda o ar�go 43 da Cons�tuição Federal de 1988, que permi�u à União estabelecer polí�cas de cunho regional, visando o
desenvolvimento e a redução das desigualdades regionais.

3. Os Fundos Cons�tucionais de Financiamento do Norte (FNO), Nordeste (FNE) e Centro-Oeste (FCO) foram efe�vamente ins�tuídos pela Lei nº 7.827, de
27/09/1989, que estabeleceu a distribuição dos recursos oriundos do IR e do IPI aos fundos; determinando que 1,8% seja des�nado ao FNE e o restante dividido
igualmente entre FNO e FCO.

4. Ficou determinado na lei supracitada que o FNE será administrado pelo Conselho Delibera�vo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(Condel/Sudene), pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) e pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNB).

5. Ao Condel/Sudene compete aprovar anualmente as diretrizes, prioridades e programas de financiamento; e avaliar os resultados ob�dos.

6. Ao MDR incumbe estabelecer anualmente diretrizes e orientações gerais para a aplicação dos recursos de forma a compa�bilizar os programas de
financiamento com as orientações da polí�ca macroeconômica, das polí�cas setoriais e da Polí�ca Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR).

7. O BNB tem como atribuição executar as a�vidades �picamente bancárias: analisar as propostas de crédito, aplicar os recursos, definir normas e
procedimentos operacionais, dentre outras. Compete ainda ao BNB propor os programas de financiamento, que trazem as condições do crédito, e o programa de
aplicação dos recursos, a serem analisados pelo MDR e pela Sudene para posterior deliberação pelo Condel/Sudene.

8. A Portaria Interministerial dos Ministérios do Desenvolvimento Regional e da Economia nº 279 (SEI nº  0170839), de 21/07/2020, dispõe sobre os
critérios para iden�ficação das operações nas classificações de inves�mento, capital de giro, inovação, infraestrutura de água e esgoto e de logís�ca e inves�mentos
para pessoas �sicas.

9. Os norma�vos vigentes para 2021, de competência dos administradores do FNE, são: 

a) Portaria nº 2.175, de 13/8/2020 (SEI nº 0175240): regulamenta o ar�go 14-A da Lei nº 7.827/1989, estabelecendo as diretrizes e orientações
gerais para a aplicação dos recursos do FNE para o exercício de 2021;

b) Resolução Condel/Sudene nº 135, de 19/8/2020 (SEI nº 0176469): estabelece as diretrizes e prioridades de aplicação dos recursos do FNE para
2021;

10. Conforme estabelece o inciso II do ar�go 14 da Lei nº 7.827/1989, o Condel/Sudene deverá aprovar a Programação Regional até 15 de dezembro de
cada ano.

11. Sendo assim, Sudene e MDR, signatários deste Parecer, analisam as propostas do BNB, confrontando-as com as orientações do MDR, as deliberações
do Condel/Sudene e a finalidade do FNE, para encaminhar  ao Condel/Sudene, para apreciação e deliberação, a Programação Regional para o exercício de 2021.

12. É importante ressaltar que ficam man�das as condições dispostas na Programação do exercício anterior naquilo que não for alterado pelas
deliberações do Condel/Sudene, considerando as presentes propostas do BNB e as recomendações deste Parecer.

II. ANÁLISE E RECOMENDAÇÕES SOBRE AS PROPOSTAS

13. A construção da Programação FNE 2021 ocorreu entre os meses de junho a setembro de 2020 e subsidiada por:

I - Pesquisa organizacional junto ao corpo técnico do BNB.

II - Realização de reuniões das Superintendências Estaduais do BNB junto a parceiros externos locais.

III - Reuniões técnicas entre Sudene, MDR e BNB.

14. Em função do cenário de pandemia causada pelo Covid-19, o processo de elaboração par�cipa�va da programação foi adaptado de modo a atender os
requisitos de segurança sanitária e distanciamento social protocolado, oportunizando-se ao máximo a par�cipação virtual em reuniões.

A. ALTERAÇÕES NAS CONDIÇÕES GERAIS, RESTRIÇÕES DO FNE E PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO
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15. As propostas de alteração para os programas de financiamento do FNE encaminhadas pelo BNB à Sudene a ao MDR serão analisadas considerando os
aspectos técnicos apresentados pelo banco, assim como a aderência das referidas propostas às orientações gerais estabelecidas no art. 3º da Portaria MDR
nº 2.175/2020 e às Diretrizes e Prioridades estabelecidas para o exercício de 2021 por meio da Resolução Condel/Sudene º 135/2020.

16. Primeiro serão apresentadas as propostas do banco, seguida de quadro exemplifica�vo com as modificações necessárias no documento da
programação para o a�ngimento do obje�vo proposto. Em seguida serão feitas as análises, considerações e recomendações da Sudene e MDR sobre a proposição
e logo após será apresentado um quadro elencando a recomendação da equipe técnica da Superintendência e do Ministério ao Conselho.

Proposta 1 - Limites de financiamento 

17.  São propostas duas alterações para a Tabela 9, que trata dos limites de financiamento:

a) alteração de forma, com a inclusão de uma linha correspondente aos percentuais de financiamento para empreendimentos classificados como
"Grande Porte" e enquadráveis como prioritários no âmbito do PRDNE; e

b) re�rar a contrapar�da de par�cipação de recursos próprios em igual valor aos recursos contratados junto ao FNE para empreendimentos
classificados como "Grande" e não enquadráveis como prioritários para o PRDNE.

TABELA 9 - FNE 2020: Limites de Financiamento (1) (inves�mentos  - Em %)

Porte/Tipologia da
Região (2)

Alta Renda (todos os
dinamismos)

Média e Baixa
Renda (todos os

dinamismos)

Semiárido, Rides, Operações Florestais (3), Operações CTI
(4) , Operações PRSF (5) , Logís�ca, Água e Esgoto (6) ,

Rotas Estratégicas do Turismo/polos de Regiões
Intermediárias (PRDNE) (7)

Mini/Micro 100 100 100
Pequeno 100 100 100

Pequeno - Médio 90 95 100
Médio I 80 85 95
Médio II 70 75 85

Grande (PRDNE) 70 75 80
Grande 50 50 50

(...)
(8) Os projetos enquadráveis como prioritários para o PRDNE, conforme disposto nas Diretrizes e Prioridades do FNE 2021, aprovada pela Resolução Condel/Sudene nº 135/2020, contarão
com limite de financiamento de até 80% para beneficiários enquadrados como Grande Porte.
 
(9) A par�cipação dos recursos do FNE nos financiamentos para mutuários de Grande Porte, até o limite de 50%, está limitada também ao valor de contrapar�da de recursos próprios,
exceto para projetos prioritários do PRDNE, conforme nota 8, acima

18. O banco não dá mais detalhes sobre a mo�vação para a modificação na regra que estabelece a contrapar�da de recursos próprios, se limitando a
escrever: "Adicionalmente, solicita-se re�rada da Nota 09, cujo texto fora proposto pelo próprio Banco para Programação FNE 2020".

19. A contrapar�da de recursos já foi alvo de ques�onamentos e discussões junto ao BNB durante a análise da das propostas do banco para a Programação
2020. A re�rada dessa condicionante flexibiliza a composição das fontes de financiamentos do projetos de grande porte, com alta demanda de recursos.

Recomendação 1
Recomendamos ao Condel que aprove as alterações propostas para Tabela 9 - Limites de
financiamento, tanto na inclusão da linha explicitando os limites para projetos enquadrados como
prioritários para o PRDNE quanto para re�rada da regra para a contrapar�da de recursos próprios
para empreendimentos de Grande porte.

Proposta 2 - Limites de financiamento para Capital de Giro Isolado 

20. O banco propõe reduzir os limites de financiamento para capital de giros isolado das empresas não exportadoras classificadas como Médio I, Médio II e
Grande porte (Tabela 10 - Limites de Financiamento Capital de Giro Isolado).

21. Durante atualização da Programação 2020 ocorrida em abril e mo�vada pela necessidade de adequação ao novo cenário econômico imposto pela crise
do Covid-19, os limites de financiamento para capital de giro isolado foram alterados para valores superiores aos pra�cado até então, tanto para empresas não
exportadoras e quanto para as exportadoras. A jus�fica�va para o ajuste foi de que a pandemia elevaria a demanda por esse �po de financiamento, ocasionada pela
paralisação das a�vidades econômicas e ainda, no caso das empresas exportadoras, pela diminuição do funding para contratações de ACC (Adiantamento sobre
Contrato de Câmbio). 

TABELA 10 - FNE 2020: Limites de Financiamento para Capital de Giro Isolado

Porte do
beneficiário

Redação atual Redação Proposta
Semiárido ou Municípios de Baixa

Renda (*) Outras Localizações Semiárido ou Municípios de Baixa Renda
(*) Outras Localizações

Não Exportadoras Exportadoras Não Exportadoras Exportadoras Não Exportadoras Exportadoras Não Exportadoras Exportadoras
Mini/Micro 300.000,00 610.000,00 250.000,00 460.000,00 300.000,00 610.000,00 250.000,00 460.000,00

Pequeno 3.000.000,00 5.000.000,00 2.300.000,00 3.800.000,00 3.000.000,00 5.000.000,00 2.300.000,00 3.800.000,00
Pequeno-

Médio 12.000.000,00 25.600.000,00 10.000.000,00 19.000.000,00 12.000.000,00 25.600.000,00 10.000.000,00 19.000.000,00

Médio I 30.000.000,00 176.000.000,00 25.000.000,00 132.000.000,00 25.000.000,00 176.000.000,00 19.000.000,00 132.000.000,00
Médio II e

Grande 50.000.000,00 200.000.000,00 40.000.000,00 150.000.000,0 30.000.000,00 200.000.000,00 24.000.000,00 150.000.000,0

22. Conforme explicação do BNB, os efeitos da pandemia jus�ficam a necessidade de direcionamento desse �po de financiamento as empresas de menor
porte não exportadoras. Quanto às empresas exportadoras, propõem-se a manutenção dos os limites devido a sua importância para região.

23. O Nordeste ocupou em 2019 o úl�mo lugar no ranking de exportação por região correspondendo à 8% das exportações do Brasil (US$ 16,9 bilhões).
Entre os meses de janeiro e setembro de 2020 o Nordeste exportou US$ 14 bilhões, sendo observada uma queda de 8,3% com relação ao mesmo período no ano
anterior. A queda reflete uma tendência nacional de acordo com o Relatório de Inflação do Bacen - Set/2020 - Projeção do Balanço de Pagamentos (SEI nº 0198597),
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puxada principalmente pela diminuição dos preços internacionais e do quantum dos produtos manufaturados. Em contrapar�da espera-se um aumento do quantum
exportado de produtos básicos, principalmente soja, sustentados pela demanda chinesa.

24. Ainda com o cenário de queda a balança comercial tem sido responsável pelo não agravamento do déficit das transações correntes em 2020, através
do aumento das exportações esperadas para o período, impulsionado pelo setor de agronegócio. Para 2021 espera-se ainda um aumento da balança comercial mas
que não será compensada pela conta de Serviços, que prospecta um déficit de R$ 26 bilhões. (Bacen, Relatório de Inflação - Set/2020 - Projeção do Balanço de
Pagamentos).

25. O cenário econômico ainda demonstra lenta recuperação dos efeitos ocasionados pelas paralisações no primeiro semestre, com tendência adentrar
deste modo em 2021. Diante do exposto, somos favoráveis às alterações propostas pelo banco para reduzir os limites de financiamento de capital de giro isolado para
os portes Médio I, Médio II e Grande na categoria de "não exportadores", com manutenção dos demais.

Recomendação 2
Recomendamos ao Condel que aprove a proposta do BNB de redução dos limites
de financiamento para capital de giro isolado para empresas não exportadoras e
classificadas como Médio I, Médio II e Grande.

Proposta 3: alteração nas restrições de financiamento à recuperação de capitais já inves�dos ou pagamento de dívidas já efe�vadas 

26. A Programação 2020, no subitem 4.5 - Restrições, estabelece que não cons�tuem objeto de financiamento a recuperação de capitais já inves�dos ou
pagamento de dívidas efe�vadas, salvo algumas exceções. A proposta do BNB é de alteração dessas exceções nos seguintes termos:

a) Operações não rurais e rurais: elevar prazo de comprovação de gastos gerais passíveis de compor o financiamento de 90 dias para 6 meses
anteriores à entrada da proposta no banco.

b) Inclusão de financiamento de pró-labore, limitado a 10% do valor do inves�mento total e de despesas cartorárias vinculadas aos projetos de
financiamento somente para mutuários de micro e pequenas empresas (MPEs).

Re strições  (subitem 4.5.e.i)
Redação Atual Redação Proposta

Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:
(...)
e) Recuperação de capitais já inves�dos ou pagamento de dívidas
efe�vadas, exceto os gastos e compromissos rela�vos às condições
abaixo:

i. Nas operações não rurais:
1. Os gastos gerais rela�vos ao funcionamento do
empreendimento, a �tulo de ressarcimento/reembolso,
quanto a: folha de pagamento exceto os tributos; despesas
de água, energia e comunicação; combus�veis e
lubrificantes; material de expediente e limpeza; despesas de
manutenção de veículos, máquinas e equipamentos;
despesas de postagem, frete, aluguel e condomínio; desde
que integrantes da proposta e comprovadamente efetuados
e pagos a par�r do 90° (nonagésimo) dia anterior à entrada
da proposta no Banco.
 
 
 
 

(...)
ii. Nas operações rurais, conforme MCR:
(...)

2. Os itens financiáveis referentes a fer�lizantes, corre�vos,
defensivos agrícolas ou sementes fiscalizadas ou cer�ficadas,
adquiridos a par�r de 180 (cento e oitenta) dias antes da
formalização do crédito e des�nados à lavoura financiada,
desde que:

 
Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:
(...)
e) Recuperação de capitais já inves�dos ou pagamento de dívidas
efe�vadas, exceto os gastos e compromissos rela�vos às condições abaixo:

i. Nas operações não rurais:
1. Os gastos gerais rela�vos ao funcionamento do
empreendimento, a �tulo de ressarcimento/reembolso,
quanto a: folha de pagamento exceto os tributos; pró-labore,
desde que limitado a 10% do inves�mento total; despesas de
água, energia e comunicação; combus�veis e lubrificantes;
material de expediente e limpeza; despesas de manutenção de
veículos, máquinas e equipamentos; despesas cartorárias
necessárias à implementação dos projetos de
financiamento; despesas de postagem, frete, aluguel e
condomínio; desde que integrantes da proposta e
comprovadamente efetuados e pagos a par�r do 6º (sexto)
mês dia anterior à entrada da proposta no Banco.
 
NOTA 01: os gastos gerais vinculados ao pró-labore e às
despesas cartorárias, na forma do acima exposto, somente
serão financiáveis se vinculados a mutuários de micro e
pequenas empresas (MPEs).
 

(...)
ii. Nas operações rurais, conforme MCR:
(...)

2. Os itens financiáveis referentes a fer�lizantes, corre�vos,
defensivos agrícolas ou sementes fiscalizadas ou cer�ficadas,
adquiridos a par�r do 6º mês anterior à formalização do
crédito e des�nados à lavoura financiada, desde que:
 

27.  A proposta de modificação do prazo máximo de ressarcimento/reembolso para gastos gerais do empreendimento é jus�ficada pelo banco pela nova
conjuntura econômica ocasionada pela crise do Covid-19, além da uniformização em relação aos prazos concedidos para o ressarcimento das demais finalidades já
passíveis de financiamento na Programação FNE. Considerando o ambiente econômico já exposto na Proposta 2 deste parecer, onde as empresas encontram
fragilidade para se recompor financeiramente da crise, somos favoráveis ao aumento do prazo.

28. De acordo com jus�fica�va encaminhada pelo BNB, a inclusão do financiamento de pró-labore e despesas cartorárias foi encaminhada após reiteradas
solicitações do público MPE e de parceiros externos, com obje�vo de incluir elemento similar à folha de pagamento (pró-labore) e de possibilitar o custeamento de
despesas cartorárias que são necessárias para implementação dos projetos, que por vezes possuem peso significa�vo, principalmente no caso de micro e pequenas
empresas. Verifica-se que o banco não se manifesta tecnicamente sobre a proposta, principalmente sobre o financiamento do pró-labore. 

29. O pró-labore corresponde a um dos �pos de remuneração dos sócios administradores da empresa, compondo a estrutura de custos da mesma.
Diferentemente do salário, não existe sobre o pró-labore a obrigatoriedade no que se refere ao pagamento do 13º salário, de férias, do Fundo de Garan�a por Tempo
de Serviço (FGTS) e demais bene�cios trabalhistas sendo todos os bene�cios faculta�vos, pactuados por meio de acordo entre a empresa e o sócio. Quanto aos
encargos, os mesmos variam de acordo com o regime tributário a qual a empresa se submete. No caso de MPEs, que são optantes pelo Simples Nacional, não
incide cobrança de imposto sobre pessoa jurídica. É realizado recolhimento do INSS junto ao sócio assim como o IRPF, de acordo com a tabela progressiva da Receita
Federal. Não foi localizada referências sobre a prá�ca de mercado deste �po de financiamento. Entendemos que as despesas/custos da empresa com o pró-labore
devem ser resultado do desempenho das suas a�vidades e não objeto de financiamento.

30. Quanto ao financiamento das custas cartorárias, estando estas restritas à viabilidade de implementação do projeto de financiamento em análise junto
ao Fundo, não verificamos óbice. É importante destacar que a Portaria ME/MDR nº 279/2020, em seu Paragrafo único do art. 2º, ins�tui que gastos com a criação e a
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legalização da empresa não são classificados como inves�mento.
 

Recomendação 3
Recomendamos ao Condel que, considerando o exposto neste parecer, não aprove o
financiamento de pró-labore e aprove o financiamento das despesas cartorárias desde que
restritas a viabilidade do projeto objeto de financiamento junto ao Fundo, limitado a micro e
pequenas empresas (faturamento até R$ 4,8 milhões).
 
Também recomendamos a aprovação de elevação de prazo de comprovação de gastos
gerais passíveis de compor o financiamento de 90 dias para 180 dias (6 meses) anteriores à
entrada da proposta no banco.

Proposta 4: alteração nas restrições de financiamento à a�vidades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação, construção e administração de
imóveis 

31. A Programação atualmente, no subitem 4.5 Restrições, estabelece que não cons�tuem objeto de financiamento a�vidades de compra, venda, locação,
loteamento, incorporação, construção e administração de imóveis, salvo algumas exceções. A proposta do BNB é alteração dessas exceções nos seguintes termos:

a) Inclusão da possibilidade de financiamento de capital de giro isolado para micro e pequenas empresas, exclusivamente para despesas voltadas ao
funcionamento da empresa.

Restrições (subitem 4.5.e.i)
Redação Atual Redação Proposta

Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:
(...)

n) A�vidades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação,
construção e administração de imóveis, excetuando-se:

i. propostas que contemplem, exclusivamente, os seguintes
itens, rela�vos ao funcionamento da empresa: construção ou
reforma da sede própria, instalações, máquinas,
equipamentos, veículos u�litários e so�wares exclusivos para
gerenciamento e elaboração de projetos técnicos. Para o caso
de beneficiários enquadrados nos portes mini/micro, pequeno
e pequeno-médio poderá ser financiado o capital de giro
associado;

Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:
(...)

n) A�vidades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação,
construção e administração de imóveis, excetuando-se:

i. propostas que contemplem, exclusivamente, os seguintes
itens, rela�vos ao funcionamento da empresa: construção ou
reforma da sede própria, instalações, máquinas, equipamentos,
veículos u�litários e so�wares exclusivos para gerenciamento e
elaboração de projetos técnicos. Para o caso de beneficiários
enquadrados nos portes mini/micro, pequeno e pequeno-médio
poderá ser financiado o capital de giro associado e/ou isolado,
este úl�mo limitado aos gastos gerais rela�vos ao
funcionamento do empreendimento, previsto no item "e" das
restrições.

32.   Segundo o banco, a solicitação se pauta no potencial do setor de construção civil alavancar os indicadores econômicos devido a sua capacidade de
absorver parte de mão de obra desempregada e com baixa qualificação profissional. O capital de giro isolado seria des�nado à despesas comprovadamente
especificadas como despesas não per�nentes às obras/empreitadas imobiliárias em si, o que igualaria esse grupo de empresas, no acesso a essa específica finalidade,
às demais empresas de outros segmentos e setores, as quais já têm acesso a recursos do FNE para o financiamento de gastos gerais.

33. Considerando o cenário econômico atual e a necessidade de acesso ao crédito dos microempresários da região, somos favoráveis a incluir o
financiamento isolado de gastos gerais para beneficiários enquadrados nos portes mini/micro, pequeno e pequeno-médio que desempenhem a�vidades no ramo
imobiliário, desde que sejam exclusivos a cobertura de despesas administra�vas da empresa, estando vedado, por exemplo capital de giro isolado para pagamento de
salário para funcionários da construção civil. 

Recomendação 4
Recomendamos ao Condel que aprove a proposta de alteração do BNB referente a inclusão do
financiamento de capital de giro isolado para gastos gerais por empresas que exerçam a�vidades
no ramo imobiliário e sejam enquadradas como mini/micro, pequeno e pequeno-médio. Desde
que esses gastos sejam exclusivamente rela�vos ao funcionamento administra�vo da empresa.
 
Para tal fim, recomendamos a seguinte redação para o subitem 4.5.e.i:
 
Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:
(...)
n) A�vidades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação, construção e administração
de imóveis, excetuando-se:
i. propostas que contemplem, exclusivamente, os seguintes itens, rela�vos ao funcionamento da
empresa: construção ou reforma da sede própria, instalações, máquinas, equipamentos, veículos
u�litários e so�wares exclusivos para gerenciamento e elaboração de projetos técnicos. Para o
caso de beneficiários enquadrados nos portes mini/micro, pequeno e pequeno-médio poderá ser
financiado o capital de giro associado e/ou isolado, este úl�mo limitado aos gastos gerais
rela�vos as despesas administra�vas da empresa, previsto no item "e" das restrições.

Proposta 5: alteração nas restrições de financiamento para aquisição de terras e terrenos 

34. A Programação atualmente estabelece que aquisição de terras e terrenos não cons�tuem objeto de financiamento do FNE, exceto nos casos de área
urbana, por beneficiários enquadrados nos portes mini/micro, pequeno e pequeno-médio para aquisição de imóveis com edificações concluídas ou para construção
de imóveis produ�vos em municípios do Semiárido. A proposta do banco consiste na ampliação dos critérios para aquisição e construção:

a) Incluir possibilidade de financiamento de imóveis com edificações parcialmente concluídas; e

b) Re�rar restrição de financiamento de terras e terrenos para construção de imóveis somente em municípios localizados no Semiárido.

Restrições (subitem 4.5.o.ii)
Redação atual Redação proposta

 
Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:

Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:
(...)
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(...)
o) Aquisição de terras e terrenos, exceto nos seguintes casos, em
área urbana, por beneficiários enquadrados nos portes mini/micro,
pequeno e pequeno-médio: 
 

i. Aquisição de imóvel com edificações concluídas;
 
ii. Para construção de imóvel em município localizado no
semiárido, desde que essa construção faça parte do projeto
de inves�mento a ser financiado.

o) Aquisição de terras e terrenos, exceto nos seguintes casos, em área
urbana, por beneficiários enquadrados nos portes mini/micro, pequeno e
pequeno-médio: 
 

i. Aquisição de imóvel com edificações parcial ou totalmente
concluídas;
 
ii. Para construção de imóvel, desde que essa construção faça parte
do projeto de inves�mento a ser financiado.

35. O banco jus�fica que a inclusão de edificações parcialmente concluídas encontra adesão com prá�cas internas, que exigem a averbação do imóvel após
a conclusão do projeto como condição à liberação de recursos das parcelas subsequentes no caso de operações de inves�mento misto. 

36. Considerando o obje�vo de reduzir capacidade ociosa da economia, a proposta de rea�var imóveis parcialmente concluídos para uso de
microempresas é per�nente, ainda mais após o da disponibilidade dos mesmos ocasionada pela crise. Mas entendemos que para fins de atendimento dos obje�vos
do fundo é importante que a conclusão do imóvel faça parte do projeto de inves�mento.

37. Quanto a proposta de ampliação de abrangência territorial para o financiamento de construção de imóveis, a jus�fica�va dada pelo banco é estender o
bene�cio às MPEs localizadas nas zonas urbanas de toda área de atuação da Sudene, vez que para o Semiárido já são direcionados outros diferenciais em termos de
limite de financiamento, Fator de Localização, dentre outros. 

38. O FNE, instrumento de crédito para o desenvolvimento da região, deve ter como um dos seus principais focos o financiamento de a�vidades que
contribuam para o aumento da produ�vidade e da compe��vidade, gerando emprego e renda, induzindo inves�mentos e, por fim, reduzindo a desigualdade
regional. O Fundo tem como norte a PNDR, que tem como uma das estratégias para alcançar seus obje�vos prioritários o aprimoramento da inserção da dimensão
regional nos instrumentos de planejamento.

39. Importante destacar que a vedação ao financiamento de terras e terrenos com recursos do FNE está relacionado ao direcionamento dos recursos do
fundo para a�vidades produ�vas. O financiamento para esse �po de aquisição é coberta pelo sistema de crédito ao setor imobiliário. Considerando menor densidade
imobiliária das áreas urbanas do Semiárido, assim como a importância do es�mulo às empresas de menor porte, foi aberta a prerroga�va do financiamento para
aquisição e construção de imóveis nesta sub-região.

40. Como forma de manter a consonância da aplicação dos recursos do Fundo com a PNDR, o PRDNE e as diretrizes e prioridades do Fundo, elaboramos
nova proposta para que a possibilidade de financiar a aquisição de imóveis e de terrenos seja restrita às áreas consideradas prioritárias pelo Condel, conforme
diretrizes e prioridades estabelecidas anualmente.

41. São prioritários para o exercício de 2021, os seguintes territórios: 

I - Município polo de região intermediária, com exceção das capitais estaduais.

II - Municípios inseridos em microrregião classificada como de baixa renda, independente do dinamismo.

III - Município localizado no semiárido e inserido na microrregião média renda e baixo dinamismo ou média renda e médio dinamismo.

IV - Município localizado na Bacia do Rio São Francisco ou na área de influência do Projeto de Integração do Rio São Francisco (PISF) e inserido
microrregião média renda e baixo dinamismo ou média renda e média dinamismo.

42. Desta forma, a ampliação seria concedida de acordo com a estratégia estabelecida para o Fundo, considerando tanto a PNDR quanto o PRDNE.

43. Quanto à possibilidade de financiamento de imóveis com edificações parcial ou totalmente adquiridas, um dos obje�vos dessa exceção é reduzir a
capacidade ociosa da economia, dando um (novo) uso para tais imóveis. Diante dos impactos econômicos causados pela crise do Covid-19, a ampliação para
aquisição de imóveis parcialmente concluídos, desde que a conclusão do imóvel faça parte do projeto de inves�mento a ser financiado com o FNE.

Recomendação 5
Recomendamos ao Condel que aprove a ampliação do financiamento para construção de imóveis,
por beneficiários enquadrados nos portes mini/micro, pequeno e pequeno-médio, desde que o
empreendimento esteja localizado em município classificado como prioritário, conforme as
Diretrizes e Prioridades do FNE.
 
Recomendamos ao Condel que aprove a possibilidade de financiamento de imóveis com
edificações parcialmente concluídas, desde que a conclusão do imóvel faça parte do projeto de
inves�mento a ser financiado.
 
Sugere-se a seguinte redação para o item 4.5.o.ii:
 
Não cons�tuem objeto de financiamento do FNE:
(...)
o) Aquisição de terras e terrenos, exceto nos seguintes casos, em área urbana, por beneficiários
enquadrados nos portes mini/micro, pequeno e pequeno-médio: 
(...)
ii. Para construção de imóvel em município classificado como prioritário nas Diretrizes e
Prioridades do FNE estabelecidas pelo Condel, desde que essa construção faça parte do projeto
de inves�mento a ser financiado.

Proposta 6: atualização de nomenclatura da PNDR

44. O banco sinaliza a necessidade de alterar redação do subitem 4.7.c.v. para fins da nova nomenclatura relacionadas à classificação dos municípios em
relação às �pologias da Polí�ca Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR) ins�tuídas pela Portaria MI nº 34/2018.

Outras Condições (subitem 4.7.c.v)
Redação atual Redação proposta

4.7 - Outras Condições
(...)
c. São considerados Projetos de Alta Relevância e Estruturantes os
projetos que atendam, pelo menos, uma das seguintes
condicionantes:

4.7 - Outras Condições
(...)
c. São considerados Projetos de Alta Relevância e Estruturantes os
projetos que atendam, pelo menos, uma das seguintes
condicionantes:
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v. Projetos que venham a se localizar no semiárido ou em
municípios de baixa renda ou estagnada, conforme indicado nos
subanexos do Anexo 1, ou projetos prioritários no âmbito do
Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste (PRDNE) e que
viabilizem, por meio de instrumento de cooperação ou contrato, a
sua integração com pequenos e miniprodutores rurais ou suas
coopera�vas e associações, assim como com pequenas e
microempresas ali localizados;

v. Projetos que venham a se localizar no semiárido e/ou em
municípios de baixa renda, independente do dinamismo,
conforme indicado nos sub anexos do Anexo 1, ou projetos
prioritários no âmbito do Plano Regional de Desenvolvimento do
Nordeste (PRDNE) e que viabilizem, por meio de instrumento de
cooperação ou contrato, a sua integração com pequenos e
miniprodutores rurais ou suas coopera�vas e associações, assim
como com pequenas e microempresas ali localizados;

 
Recomendação 6

Recomendamos ao Condel que aprove a atualização da nomenclatura da PNDR conforme a
Portaria MI nº 34/2018.

Proposta 7: alterações no Programa Proinfra

45.  O banco propõe atualizar as condições de financiamento do programa FNE Proinfra nos seguintes pontos:

a) Alterar a nomenclatura do subitem 5.9.3.4 de "Infraestrutura de transportes e logís�ca" para "Infraestrutura logís�ca";

b) Ampliar os financiamentos ao setor de saneamento básico, incluindo como beneficiários empresas de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais e urbanas;

c) Incluir a possibilidade de financiamento, de forma associada ou isolada, para contratação de profissionais/empresas de engenharia para
acompanhamento técnico, diligence do CAPEX do projeto, tecnologias de gerenciamento, treinamentos e elaboração de projetos; e

d) no caso de concessões de serviços públicos, limitar o prazo de financiamento ao prazo da concessão.

FNE Proinfra (subitem 5.9)
Redação atual Redação proposta

5.9.3. ATIVIDADES/ ITENS FINANCIÁVEIS
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com
exceção ao disposto no item 4.5 – Restrições, para os seguintes setores:
 
1. Geração e distribuição de energia oriunda de fontes convencionais.
2. Obras de expansão da rede de distribuição de energia elétrica;
3. Oferta de água, (redes de captação, adução e distribuição de água
bruta e potável) de boa qualidade para uso múl�plo: consumo urbano,
rural, turís�co, ecológico, geração de energia, irrigação, etc.;
 
4. Infraestrutura de transportes e logís�ca, ou seja, a construção e
manutenção de ruas, avenidas, viadutos, rodovias, metrôs, ferrovias,
portos e aeroportos, visando ao escoamento da produção e/ou ao
transporte de passageiros;
 
5. Saneamento básico (redes de interceptores e emissários de esgoto),
inclusive estudos, projetos e tecnologias de gerenciamento, para o
aumento das áreas de cobertura dos sistemas de abastecimento d’água
e de esgotamento sanitário;
(...)
NOTA 01: são financiáveis os valores rela�vos a prêmios de seguro dos
bens dados em garan�a de financiamento realizado com recursos do FNE
e que estejam diretamente relacionados à a�vidade produ�va financiada,
abrangendo a contratação e ou renovação de seguro, para vigência pelo
prazo de amor�zação do financiamento.
(...)
5.9.6. PRAZOS
Os prazos serão determinados em função do cronograma �sico-financeiro
do projeto e da capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os
prazos máximos da Tabela 25.
(...)
 

5.9.3. ATIVIDADES/ ITENS FINANCIÁVEIS
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com
exceção ao disposto no item 4.5 – Restrições, para os seguintes setores:
 
1. Geração e distribuição de energia oriunda de fontes convencionais.
2. Obras de expansão da rede de distribuição de energia elétrica;
3. Oferta de água, (redes de captação, adução e distribuição de água
bruta e potável) de boa qualidade para uso múl�plo: consumo urbano,
rural, turís�co, ecológico, geração de energia, irrigação, etc.;
 
4. Infraestrutura logís�ca, ou seja, a construção e manutenção de ruas,
avenidas, viadutos, rodovias, metrôs, ferrovias, portos e aeroportos,
visando ao escoamento da produção e/ou ao transporte de passageiros;
 
5. Saneamento básico (a exemplo de redes de interceptores e emissários
de esgoto, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e
manejo das águas pluviais e urbanas);
(...)
NOTA 01: No caso do financiamento à infraestrutura logís�ca e de
saneamento básico, é passível de financiamento, inclusive de forma
isolada, a contratação de profissionais/empresas de engenharia para
acompanhamento técnico, diligence do CAPEX do projeto, tecnologias
de gerenciamento, treinamentos e elaboração de projetos.
 
NOTA 02: são financiáveis os valores rela�vos a prêmios de seguros dos
bens dados em garan�a de financiamento realizado com recursos do FNE
e que estejam diretamente relacionados à a�vidade produ�va
financiada, abrangendo a contratação e ou renovação de seguro, para
vigência pelo prazo de amor�zação do financiamento.
(...)
5.9.6. PRAZOS
Os prazos serão determinados em função do cronograma �sico-
financeiro do projeto e da capacidade de pagamento do beneficiário,
respeitados os prazos máximos da Tabela 25, exceto nos casos de
projetos oriundos de leilão público, nos quais o prazo máximo de
financiamento deve-se limitar aos prazos previstos para concessão.
(...)

46. O banco cita que o novo  marco legal do saneamento já aprovado pela Câmara e Senado (PL 4.192/2019) traz mudanças na prestação de serviços de
saneamento. Para fins da nossa análise a principal mudança é a possibilidade de formação de blocos de municípios, por meio de autarquia intermunicipal, a qual
poderá contratar serviços de forma cole�va, beneficiando sobremaneira os municípios de menor porte. Além da formação de blocos de municípios, fica assegurada a
par�cipação da União, através de recursos federais, em fundos de apoio à estruturação de parcerias público-privadas (PPPs), inclusive para elaboração de projetos e
planos de saneamento básico. O BNB também sinaliza que as alterações propostas são baseadas em benchmarking efetuado a linhas similares do BNDES. 

47. No que se refere ao prazo de financiamento para projetos oriundos de leilão público ser limitado aos prazos previstos para o final da concessão se dá
como forma de evitar financiamento em período sem cobertura de receitas do projeto.

48. Somos favoráveis às propostas de alterações no FNE Proinfra considerando a importância do aprimoramento do instrumento para se adequar à nova
legislação, assim como pela aderência as prioridades do fundo, destacando que serão des�nados R$ 1,6 bilhões em 2021 exclusivamente para o financiamento de
empreendimentos de saneamento básico e logís�ca. 

Recomendação 7
Recomendamos ao Condel aprovação das propostas do BNB no âmbito do FNE Proinfra.
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Proposta 8: alterações no FNE MPE

49.   O banco propõe atualizar as condições de financiamento do programa FNE Proinfra nos seguintes pontos:

a) Possibilitar o acesso de microempreendedores individuais (MEIs) ao capital de giro associado ao empreendimento; e

b) Aumentar o limite de financiamento para MEIs de R$ 35.000,00 para R$ 50.000,00.

FNE MPE (Subitem 5.12)
Redação atual Redação proposta

5.12.2. FINALIDADE
 
Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação, modernização, reforma,
relocalização ou ampliação de empreendimentos, inclusive a elaboração de estudos
ambientais e os inves�mentos estabelecidos nas condicionantes das licenças
ambientais, contemplando:
(...)
4. Capital de giro associado ao inves�mento, exceto para os empreendedores
individuais;
(...)
 
5.12.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO
A. Empreendedor Individual: até 100% do inves�mento necessário, limitado a R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais);

5.12.2. FINALIDADE
 
Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação, modernização, reforma,
relocalização ou ampliação de empreendimentos, inclusive a elaboração de estudos
ambientais e os inves�mentos estabelecidos nas condicionantes das licenças
ambientais, contemplando:
(...)
4. Capital de giro associado ao inves�mento.
(...)
 
5.12.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO
A. Empreendedor Individual: até 100% do inves�mento necessário, limitado a R$
50.000,00 (cinquenta mil);

50. O banco expõe que mediante interlocução com o Ambiente de Negócios com Micro e Pequenas Empresa, existe demanda crédito e crédito para capital
de giro associado oriunda dos microempreendedores individuais.  O banco destaca:

"Os pequenos negócios são importantes para economia brasileira: são maioria das empresas formais (98,5%), par�cipam com 27% do PIB e são os que mais empregam
(54,5%) no país (...) Nos úl�mos anos, apesar do fraco desenvolvimento do PIB no país entre 2014 e 2017, a criação de novos Microempreendedores Individuais manteve-se
robusta, próximo à casa de 1 milhão MEI/ano. Por conta disso, a criação de novos MEI parece estar mais associada ao processo de formalização de negócios que ao ritmo de
crescimento da economia."

51. Somos favoráveis a ampliação do capita de giro associado aos microempreendedores individuais, assim como o aumento do limite de financiamento
dado que a ampliação do acesso ao crédito incen�va o empreendedorismo da região, assim como à formalização de novos negócios. 

Recomendação 8
Recomendamos ao Condel que aprove as propostas de alteração do BNB referentes ao programa
FNE MPE.

Proposta 9: alteração do FNE PNMPO

52. O banco propõe as seguintes alterações no âmbito do programa FNE PNMPO:

a) Adequar os subitens 5.14.1 (Obje�vo) e 5.14.4 (Público-Alvo) à Portaria ME/MDR nº 279/2020 (SEI nº  0170839), que possibilitou
o financiamento de pessoa �sica empreendedores urbanos com recursos do FNE.

b) Inclusão do seguro prestamista no rol de itens financiáveis; e

c) Redução do prazo máximo de financiamento.

FNE PNMPO (Subitem 5.14)
Redação atual Redação Proposta

5.14 – FNE PNMPO
5.14.1. OBJETIVO
Financiar e apoiar a�vidades produ�vas de micro e pequenos
empreendedores formais, por meio da disponibilização de
recursos para o microcrédito produ�vo orientado, u�lizando
metodologia específica do Programa Nacional de Microcrédito
Produ�vo Orientado (PNMPO), criado pela Lei nº 13.636/2018 e
regulamentado pelo Decreto nº 9.161/2017.
(...)
 
5.14.3. ITENS FINANCIÁVEIS
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto,
com exceção ao disposto no item 4.5 - Restrições.
NOTA 01: são financiáveis os valores rela�vos a prêmios de seguro
dos bens dados em garan�a de financiamento realizado com
recursos do FNE e que estejam diretamente relacionados à
a�vidade produ�va financiada, abrangendo a contratação e ou
renovação de seguro, para vigência pelo prazo de amor�zação do
financiamento.
 
5.14.4. PÚBLICO-ALVO
Microempreendedor inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) com faturamento de até R$ 200 mil/ano
(conforme definido na Lei nº 13.636/18), inclusive o
Microempreendedor Individual (MEI), desde que tenham
atendidas as seguintes condições:
(...)
 
5.14.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO E ENDIVIDAMENTO
1. Limites de Financiamento: até R$ 21.000,00, observados o
prazo e a capacidade de pagamento verificada.

5.14 – FNE PNMPO
5.14.1. OBJETIVO
Financiar e apoiar a�vidades produ�vas de micro e pequenos
empreendedores urbanos, por meio da disponibilização de
recursos para o microcrédito produ�vo orientado, u�lizando
metodologia específica do Programa Nacional de Microcrédito
Produ�vo Orientado (PNMPO).
(...)
 
5.14.3. ITENS FINANCIÁVEIS
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto,
com exceção ao disposto no item 4.5 - Restrições.
NOTA 01: são financiáveis os valores rela�vos ao prêmio do
seguro prestamista e ao prêmio de seguro dos bens dados em
garan�a de financiamento realizado com recursos do FNE e que
estejam diretamente relacionados à a�vidade produ�va
financiada, abrangendo a contratação e ou renovação de seguro,
para vigência pelo prazo de amor�zação do financiamento.
 
5.14.4. PÚBLICO-ALVO
Microempreendedor urbano com faturamento de até R$ 360
mil/ano (trezentos e sessenta mil reais), conforme legislação
aplicada ao PNPMO, inclusive o Microempreendedor Individual
(MEI), desde que tenham sido atendidas as seguintes:
(...)
 
5.14.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO E ENDIVIDAMENTO
1. Limites de Financiamento: até R$ 21.000,00 (vinte e um mil
reais), de acordo com a legislação vigente, observados o prazo e a
capacidade de pagamento verificada.
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NOTA 02: poderá ser contratada mais de uma operação de
inves�mento, desde que observados os limites de emprés�mo
definidos e a capacidade de pagamento do cliente seja suficiente
para garan�r as novas operações.
(...)
 
5.14.6. PRAZOS
Não inferior a dois meses e até 36 meses, com periodicidade de
pagamento mensal e sem carência, de acordo com a capacidade
de pagamento apurada na avaliação financeira da a�vidade.

NOTA 02: poderá ser contratada mais de uma operação por
cliente nesta fonte por ano, desde que observados os limites de
emprés�mo definidos e a capacidade de pagamento do cliente
seja suficiente para garan�r as novas operações.
(...)
 
5.14.6. PRAZOS
Não inferior a dois meses e até 24 meses, com periodicidade de
pagamento mensal e sem carência, de acordo com a capacidade
de pagamento apurada na avaliação financeira da a�vidade.

53.  A Portaria ME/MDR nº 270/2020 estabeleceu o conceito inves�mento para pessoas naturais no âmbito do FNE:
Portaria ME/MDR nº 279/2020:

Art. 7º Considera-se operação de inves�mento para pessoas naturais:

I - o financiamento de sistemas de micro e minigeração distribuída de energia por fontes renováveis; e

II - a operação de crédito realizada no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produ�vo Orientado - PNMPO para o financiamento de pessoas naturais
empreendedoras de a�vidades produ�vas urbanas, conforme disposto no art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.

54. Quanto às alterações do público alto, a proposta de alteração do banco deriva de atualização da Lei nº 13.636/2018, que estabelece que a renda ou
receita bruta anual para enquadramento de beneficiários no PNMPO fica limitada ao valor máximo de receita bruta estabelecida para microempresa, que hoje é de
R$ 360 mil.

Art. 1º  Fica ins�tuído, no âmbito do Ministério da Economia, o Programa Nacional de Microcrédito Produ�vo Orientado (PNMPO), com obje�vo de apoiar e financiar
a�vidades produ�vas de empreendedores, principalmente por meio da disponibilização de recursos para o microcrédito produ�vo orientado    .   (Redação dada pela Lei nº
13.999, de 2020)

(...)

§ 2º  A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos beneficiários do PNMPO, definidos no § 1º deste ar�go, fica limitada ao valor máximo de receita bruta
estabelecido para a microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

55. Quanto à inclusão do seguro prestamista no financiamento, o BNB jus�fica: "o seguro prestamista tem por finalidade mi�gar o risco da operação e
fornece segurança financeira em especial a grupos solidários que não arcarão com a dívida em caso de falecimento de um dos membros". Não verificamos óbice a
solicitação e somos favoráveis à inclusão do seguro na operação.

56. Em relação a diminuição de prazo de 36 para 24 meses o banco traz o fato de que os microempreendedores urbanos são, em sua maioria, informais,
com baixo nível de escolaridade, com baixa estruturação e organização de negócio. Devido a essas caracterís�cas, são empreendimentos instáveis e com grande
vola�lidade (como por exemplo, mudar o ramo de atuação a par�r da sazonalidade de demanda). Assim, limitar o prazo de operações em até 24 meses permite
maior proximidade e acompanhamento de todo o ciclo do financiamento, o que assegura melhor gestão de risco. Outro fato a ser considerado é o escopo de valores
concedidos, que variam entre R$ 1.000,00 até R$ 21.000,00, o que para prazos maiores pode significar parcelas de reembolso muito reduzidas. Por oportuno, cumpre
destacar que o BNB opera considerando a capacidade de pagamento do tomador de crédito, o que significa que a redução do prazo não impacta no valor concedido
pois este é adequado ao porte do cliente. 

57. A Resolução CMN nº 4.713/2019,  que dispõe sobre as operações de microcrédito, estabeleceu o prazo mínimo de 120 dias para as operações de
microcrédito produ�vo orientado, podendo ser reduzido a até 60 dias quando a taxa de abertura de crédito for reduzida na mesma proporção. O Programa de
microcrédito tem por obje�vo o apoio ao financiamento de pequenos empreendedores urbanos e uma das suas principais caracterís�cas é o crédito estar
relacionado a uma orientação negocial ou financeira. Ainda, o microcrédito fornece uma oportunidade de alavancar negócios promissores de formalização, gerando
mais arrecadação de tributos além do acesso desses empreendedores a outras polí�cas de fomento empresariais.

58. Desta forma, considerando que o prazo máximo de pagamento do financiamento será determinado pelo banco, entre outras coisas, pela capacidade de
pagamento, sugerimos que seja man�do o prazo de até 36 meses para este �po de operação.

Recomendação 9
Recomendamos ao Condel que aprove as propostas de alteração do BNB no âmbito do programa
FNE PNMPO referente à:
 
1) Adequar os subitens 5.14.1 (Obje�vo) e 5.14.4 (Público-Alvo) a Portaria ME/MDR nº 279/2020
(SEI nº  0170839).
2) Inclusão do seguro prestamista no financiamento.

 
Recomendamos ao Condel que não aprove a proposta de altetação do BNB no âmbito do
programa FNE PNMPO referente à:
3) Diminuição do prazo de financiamento de até 36 meses para até 24 meses.

Proposta 10: Alteração do prazo para financiamento de geração de energia

59. O banco propõe aumentar o prazo máximo de financiamento para 24 anos, incluído 12 meses de carência, de empreendimentos voltados à locação de
sistemas de micro e minigeração distribuída de energia elétrica.

60. A alteração proposta será realizada no âmbito do programa FNE Verde, des�nado ao desenvolvimento de empreendimentos e a�vidades econômicas
com foco sustentável, visando aumento da compe��vidade das empresas e cadeias produ�vas. A alteração iguala o prazo de financiamento dado pelo programa FNE
PROINFA, voltado ao financiamento de infraestrutura. 

FNE Verde 
Redação atual Redação Proposta

NOTA 01: São admi�dos financiamentos de
empreendimentos voltados à locação de sistemas de
micro e minigeração distribuída de energia elétrica, em
conformidade com a Resolução ANEEL nº 482, de 17 de
abril de 2012, alterada pelas Resoluções ANEEL nº
517/2012 e nº 687/2015.
(...)
Prazos: 

NOTA 01: São admi�dos financiamentos de empreendimentos
voltados à locação de sistemas de micro e minigeração
distribuída de energia elétrica, em conformidade com a
Resolução ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012, alterada pelas
Resoluções ANEEL nº 517/2012 e nº 687/2015.
(...)
Prazos: 
(...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13999.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=196572&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=91ba9cd4e0f93f4f51b7893607a8c056585b41e209caeb9fbf003a2820159233
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(...)
g) Micro e Mini geração de energia:
 
i. Para pessoa �sica: até 08 anos, já incluída a carência
de até 06 meses.
ii. Para pessoa jurídica ou produtor rural: até 12 anos, já
incluída a carência de até 6 meses.
 
NOTA 04: o prazo poderá de ser de até 24 anos
(incluindo carência de até 8 anos) para projetos de
geração de energia a par�r de fontes renováveis,
subs�tuição de combus�veis de origem fóssil por fontes
renováveis de energia.

g) Micro e Mini geração de energia:
 
i. Para pessoa �sica: até 08 anos, já incluída a carência de até 06
meses.
ii. Para pessoa jurídica ou produtor rural: até 12 anos, já incluída
a carência de até 6 meses.
iii. Para projetos referidos na NOTA 01 deste Programa: até 24
anos, já incluída a carência de 12 meses.
 
NOTA 04: o prazo poderá de ser de até 24 anos (incluindo
carência de até 8 anos) para projetos de geração de energia a
par�r de fontes renováveis, subs�tuição de combus�veis de
origem fóssil por fontes renováveis de energia.

61. Para projetos voltados à locação de sistemas de micro e minigeração distribuída de energia elétrica o BNB apresenta proposta de ampliação do rpazo
máximo, passando de até 12 anos para até 24 anos, ao mesmo tempo que propõe o aumento do prazo de carência máximo, passando de 6 meses para 12 meses.

62. O prazo específico para cada projeto é determinado em função do cronograma �sico e financeiro do projeto, assim como o pagamento do mutuário. O
aumento do prazo poderá vir a beneficiar a compe��vidade da cadeia produ�va associada à geração de energia renovável. Tal efeito está em consonância com as
Diretrizes e Prioridades do FNE, estabelecidas pelo Condel, que, em alinhamento com o PRDNE, contempla a prioridade Aproveitamento do Potencial Energé�co do
Nordeste dentro da diretriz Dinamização e Diversificação Produ�va, de forma que manifestamo-nos favoravelmente à proposta apresentada pelo banco.

63. Sugerimos uma nova redação para o subitem 5.11.6, somente com o obje�vo de tornar mais clara a apresentação dos prazos de financiamento
estabelecidos no programa:

5.11.6 Prazos: 

Os prazos serão fixados em função do cronograma �sico-financeiro do projeto e da capacidade de pagamento da empresa, observados os seguintes limites:

a) Inves�mentos fixos e mistos (vide NOTA 1): até 12 anos, incluídos até 4 anos de carência;

b) Inves�mentos semifixos: até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência;

c) Aquisição isolada de matérias-primas e insumos (capital de giro): até 36 meses, incluídos até 12 meses de carência;

d) Custeio pecuário: até 1 ano; e) Custeio agrícola: até 2 anos;

g) Micro e Mini geração de energia:

i. Para pessoa �sica: até 08 anos, já incluída a carência de até 06 meses.

ii. Para pessoa jurídica ou produtor rural: até 12 anos, já incluída a carência de até 6 meses.

iii. Para projetos voltados à locação de sistemas de micro e mini geração distribuída de energia elétrica: até 24 anos, já incluída a carência de até 12 meses.

h) Projetos de geração de energia a par�r de fontes renováveis, subs�tuição de combus�veis de origem fóssil por fontes renováveis de energia: até 24 anos, incluídos até 8
anos de carência.

i) Projetos relacionados ao plan�o de florestas, sistemas de integração lavoura-pecuária-floresta ou sistemas agroflorestais e recuperação de áreas degradadas: até 20 anos,
incluídos até 8 anos de carência.

 

NOTA 03: O inves�mento misto refere-se aos inves�mentos com capital de giro associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento

NOTA 04: Em projetos para regularização e recuperação de áreas de preservação permanente e/ou reserva legal com culturas de longo ciclo de maturação o prazo pode ser
estendido a até 20 anos, incluída carência de até 12 anos, desde que tecnicamente jus�ficado e de acordo com o prazo necessário inerente a cada espécie.

NOTA 05: os limites máximos de prazos poderão ser ampliados, para carência de até 7 anos e prazo total de até 16 anos, para os projetos de florestamento e
reflorestamento, em conformidade com o ciclo de produção da espécie florestal a ser explorada no empreendimento financiado.

Recomendação 10
Recomendamos ao Condel que aprove as alterações propostas pelo BNB ao programa FNE Verde
e sugerimos ao banco nova redação para o subitem 5.11.6 com a finalidade somente aprimorar a
apresentação dos prazos de financiamento do programa, conforme sugestão disposta no item
63 deste parecer.

B. APLICAÇÃO DE RECURSOS 

64. O BNB, em cumprimento ao art. 14º, § 1º, da Lei nº 7.827/1989, à Portaria MDR nº 2.175/2020 e à Resolução Condel/Sudene nº 135/2020,
encaminhou a proposta de aplicação dos recursos do FNE para o ano de 2021. A projeção de disponibilidade de recursos, es�ma o montante disponível para
aplicação de R$ 24,1 bilhões, considerando os seguintes destaques:

Projeções Valor Observações

Infraestrutura de Saneamento e Logís�ca R$ 1,680 bilhão
Aplicação é isenta da verificação dos percentuais previstos na
Programação FNE, conforme previsto no art. 8º,  § 2º da Portaria
MDR nº 2.175/2020.

Demais setores abrangidos pelo FNE R$ 22,420 bilhões

Incluso nesse montante as demais a�vidades do setor de
infraestrutura (R$ 5,4 bilhões), assim como os programas
des�nados à pessoas �sicas, com detalhamento da es�ma�va de
recursos e projeções de financiamento por Unidade da Federação,
setores e a�vidades econômicas.

65. As projeções para aplicação nos programas FNE P-FIES, FNE PNMPO e das operações de micro e minigeração de energia fotovoltaica são:

Projeções Valor
FNE P-FIES R$ 10 milhões
FNE PNMPO R$ 350 milhões
Micro e minigeração de energia fotovoltaica R$ 80 milhões

Previsão de aplicação dos recursos

66. O ar�go 8º da Portaria MDR nº 2.175/2020, dos incisos I ao X, determinou que o BNB estabelecesse previsão de aplicação de recursos por unidade
federa�va (UF), programa de financiamento, setor e a�vidade econômica, porte do mutuário, espaço prioritário da PNDR e em setores específicos.
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I - Projeção por UF:

67.  Segundo o BNB, a aplicação por UF será de no mínimo 5,0%, com exceção do estado do Espírito Santo, cuja par�cipação é de 2,5%.  O estado como a
maior projeção é a Bahia, que conta com 22% da Programação para os demais setores. O setor com a maior previsão de aplicação é o de comércio e serviços, que
responde por 26,6% do total projetado, excluindo o financiamento à saneamento e logís�ca. Para 2021 não foi imposta obrigatoriedade de ser estabelecido um limite
máximo para aplicação no setor de comércio e serviços.

II - Projeção por programa de financiamento/linha de financiamento:

68. A Programação FNE contempla para os demais setores nove programas setoriais e seis mul�ssetoriais. A Tabela 4 do item C, traz a projeção de
financiamento por programa.

69. O BNB projetou zero de aplicação para o programa Profrota Pesqueira. Em resposta ao e-mail (SEI nº 0199029) encaminhado pela Sudene sobre o
tema, o BNB se manifestou da seguinte forma:

"Profrota Pesqueira: a Tabela 4 - Projeção de financiamento por Programa não traz previsão de contratação do profrota pesqueira. Apesar da baixa aplicação, acreditamos
ser necessário sinalizar disponibilidade para o programa.

Resposta: conforme processo de elaboração da Programação FNE não foi previsto, assim como nos exercícios anteriores, meta para o Profrota Pesqueira, assim como
também não vislumbramos demanda para efeito de fontes outras relacionadas ao público beneficiário em foco (exemplo: Fundo da Marinha Mercante). Ou seja, a aplicação
que temos observado na citada linha é nula.

Além disto, observa-se, salvo melhor juízo, que existem questões acerca da necessidade de autorização legal para operacionalizar esse programa, uma vez que, a Lei nº
10.849, de 23 de março de 2004, em seu Art. 3º, parágrafo 2º,  estabelece que o regulamento desta Lei especificará, dentre outros aspectos, os limites financeiros anuais
para a concessão de financiamentos ao amparo do Programa. Por sua vez, o Decreto nº 5.474, de 22 de junho de 2005, que regulamenta a Lei 10.849, estabeleceu limites
financeiros anuais apenas para o período de 2005 a 2015, para a concessão de financiamentos ao amparo do Profrota Pesqueira, por fonte de recursos, dentre as quais o
FNE. Ao que parece, não houve publicação de um novo decreto abrindo limites financeiros para a realização de novos financiamentos ao amparo desse programa após 2015.

Por conta disso, é de nosso interesse (já inclusive externado junto ao MDR) que as informações referentes às condições do Programa Profrota Pesqueira não sejam
apresentadas no documento da Programação FNE 2021, por conta de necessidade de atualização da legislação a�nente a esse funding."

70. Os valores previstos para o programas FNE Rural (R$ 3,0 bilhões), Pronaf (R$ 3,6 bilhões) e FNE MPE (R$ 4,2 bilhões) demonstram que o público-alvo
prioritário do Fundo está sendo atendido.

III - Projeção por setor e a�vidade definidos como prioritários pelo Conselho Delibera�vo:

71. A projeção de financiamento por a�vidades definidas como prioritárias pelo Condel/Sudene está relacionada na tabela 8 do item C.

IV - Aplicação por porte do mutuário:

72. A projeção de aplicação por porte dos beneficiários, fica previsto que 53% das disponibilidades serão des�nadas aos mutuários classificados como
mini/micro, pequeno ou pequeno-médio, atendendo à Lei nº 7.827/1989, que determina que seja dado tratamento preferencial às a�vidades produ�vas de
pequenos produtores rurais e empresas.

V- Projeção por espaço prioritário da PNDR:

73. As Tabelas 5, 6 e 7 do item C trazem a projeção de financiamento para, respec�vamente, o Semiárido, RIDEs e municípios integrantes das microrregiões
classificadas pela �pologia da PNDR como baixa e média renda, independentemente do seu dinamismo.

VI - Projeção de aplicação por outras ins�tuições financeiras, conforme art. 9º da Lei n. 7.827, de 1989:

74. De acordo com o §1º do ar�go 9º da Lei nº 7.827/1989, compete ao Condel/Sudene definir o montante de recursos a ser repassado a outras
ins�tuições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central. O BNB propõe que poderá repassar até 3% dos valores programados, equivalente a R$ 723
milhões, a outras ins�tuições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central.

VII - Projeção dos financiamentos de que tratam as alíneas "g", "h" e "i", do inciso IV, do art. 1º-A, e dos incisos I e II, do § 3º, do art. 1º da Lei n. 10.177,
de 12 de janeiro de 2001:

75. As referidas alíneas do ar�go 1º-A tratam do financiamento de empreendimentos de água, esgoto, logís�ca e inovação. O BNB realizou tais previsões
nas notas das tabelas 2 e 4 do item C.

76. A Portaria MDR nº 2.175/2020 definiu no seu ar�go 8º, § 2º que o BNB poderá excluir os valores previstos para aplicação em projetos de infraestrutura
nos setores de saneamento básico e água e esgoto e em logís�ca para efeitos de verificação do percentual previsto para des�nação de recursos por UF e por porte.
Essa medida deve-se à transversalidade dos inves�mentos em infraestrutura e pelo seu grande efeito transbordamento, pois os empreendimentos beneficiam uma
série de localidades e empresas de diversos setores e portes, tendo inclusive o efeito de atrair novos inves�mentos.

VIII - Projeção dos financiamentos a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores e de educação profissional, técnica e tecnológica não
gratuitos:

77. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, criou o Programa de Financiamento Estudan�l (P-FIES) e estabeleceu o FNE como uma das fontes de recursos.
A previsão de aplicação des�na R$ 10,0 milhões para o programa.

IX - Projeção dos financiamentos de operações de inves�mentos para pessoa �sica, de que trata o inciso IV, do art. 1º-A da Lei n. 10.177, de 2001:

78. A projeção de aplicação para o financiamento de pessoas �sicas, que na modalidade não rural compreende apenas financiamento para para mini e
microgeração de energia, é de R$ 80 milhões, conforme nota da tabela 4 do anexo.

X - Projeção dos financiamentos direcionados ao Programa Nacional de Microcrédito Produ�vo Orientado (PNMPO):

79. A projeção dos financiamentos do programa FNE PNMPO é de R$ 350 milhões. O banco sinaliza que a previsão de recursos para o programa em 2021 é
inferior ao aplicado em 2020, em carácter emergencial decorrente da crise do Covid-19 e com as condições que foram estabelecidas pelo CMN, devido as dificuldades
encontradas pelo programa quanto da metodologia, taxas pós-fixadas do FNE convencional  e necessidade de comprovações documentais.

Estabelecimento de percentuais mínimos de aplicação:

80. Conforme § 1º do art. 8º, previsão dos recursos de que trata o caput deste ar�go deverão ser estabelecidos:
§ 1º Na previsão dos recursos de que trata o caput deste ar�go deverão ser estabelecidos:

I - percentual mínimo para aplicação junto aos tomadores que apresentam faturamento bruto anual de até R$ 16 milhões e, dentro deste percentual, percentual mínimo
junto aos tomadores com faturamento bruto anual de até R$ 4,8 milhões;

II - percentual mínimo para aplicação em cada UF, sendo: (...)

b) no caso do FNE: 5% por Estado, exceto para Minas Gerais e Espírito Santo, que terão percentual mínimo de 2,5%; e

IV - percentual máximo para aplicação junto aos produtores rurais e empreendedores localizados nos municípios integrantes das microrregiões classificadas como alta renda
com baixo, médio e alto dinamismo, segundo a �pologia da PNDR; e

https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=243533&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=6aeae0a0b8ae988f399106b0ac7979b472c87b20ded3c410e2b3156c441af308
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81. O banco estabeleceu um percentual mínimo 53% para aplicação para os beneficiários de porte mini, micro, pequeno e pequeno-médio portes,
atendendo ao inciso I.

82. Foram estabelecidos percentual mínimo de aplicação por UF de 5,0%, exceto para o estado do Espírito Santo que é de 2,5%, atendendo ao inciso II,
alínea b).

83. A projeção de financiamento por �pologia da PNDR, tabela 7 do item C, estabelece o mínimo de 70% das disponibilidades a ser aplicado em municípios
classificados pela Tipologia da PNDR como Baixa e Média Renda, independente do dinamismo. Assim, os municípios classificados como Alta Renda, independente do
dinamismo, ficam restritos ao limite máximo de 30% das disponibilidades.

Recomendação 11
Diante do exposto, recomendamos ao Condel/Sudene que:

 
1) aprove as propostas do BNB de aplicação dos recursos do FNE para 2020,

conforme Tabelas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; 
 

3) aprove a des�nação de até 3% dos recursos programados para o exercício de
2021 para ser repassado a outras ins�tuições financeiras.

 
2) recomende ao BNB que atualize o capítulo do Plano de Aplicação de Recursos
com as disponibilidades efe�vamente observadas ao final do presente exercício e
sempre que editar nova versão do documento; devendo também encaminhar à

Sudene e ao MDR as versões atualizadas. 

C. TABELAS DE APLICAÇÃO PROPOSTAS PELO BNB

TABELA 1 -  FNE 2021: PROJEÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS (R$ milhões)

FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

 TABELA 2 - FNE 2021: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR UF E SETOR DE ATIVIDADE (R$ milhões)
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FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

 TABELA 3 - FNE 2021: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR PORTE DE BENEFICIÁRIO (R$ milhões)

FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

TABELA 4 - FNE 2021: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR PROGRAMA (R$ milhões)

 FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

TABELA 5  - FNE 2021: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO NO SEMIÁRIDO  (R$ milhões)

https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=229274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=295e9d463d4bc7fe51959291b44cb41e062fcb13feaa02ec0c7b40f6f7d32053
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=229274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=295e9d463d4bc7fe51959291b44cb41e062fcb13feaa02ec0c7b40f6f7d32053
https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=229274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000020&infra_hash=295e9d463d4bc7fe51959291b44cb41e062fcb13feaa02ec0c7b40f6f7d32053


25/11/2020 SEI/SUDENE - 0192900 - Parecer Técnico Conjunto (MDR/SUDENE)

https://sei.sudene.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=228236&infra_sistema=… 13/15

 FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

TABELA 6  - FNE 2021: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR RIDE (REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO) - PNDR (R$ milhões)

 FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

TABELA 7  - FNE 2021: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR TIPOLOGIA PRIORITÁRIAS DA PNDR (R$ milhões)

 
 FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

TABELA 8 - FNE 2021: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR SETORES E ATIVIDADES DEFINIDOS COMO PRIORITÁRIOS PELO CONDEL/SUDENE (R$ milhões) (*) 
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 FONTE: OFÍCIO BNB DIRET - 2020/116 (SEI nº 0193895)

84. A Sudene solicitou ao BNB, através de e-mail (SEI nº 0199038) a discriminação dos valores para cada prioridade. 

 Diretriz  Prioridades  Valor programado 
(em R$ mil)

Inovação para o
Desenvolvimento

Indústria Diferenciada 115.301,0
Indústria Baseada em Ciência 186.232,2

Capacitação Profissional e
Fortalecimento da Educação
Superior

P-FIES 10.000,0

Educação, exceto P-FIES 110.251,0

Dinamização e diversificação
produ�va

Comunicação digital 80.181,6
Aproveitamento do potencial energé�co do Nordeste 4.641.797,3
Integração logís�ca regional 800.000,0
Nova economia 511.000,0
Desenvolvimento da agropecuária 5.742.018,9
Turismo 700.495,0
Reestruturação Industrial 1.707.457,9

Desenvolvimento social e
urbano

Saneamento básico 880.000,0
Transporte Terrestre Urbano 68.363,1

Segurança hídrica e
conservação ambiental

Gestão integrada da oferta e do uso dos recursos hídricos 428.700,0
Conservação, proteção e uso sustentável dos recursos naturais 11.500,0

D. ATUALIZAÇÃO E REPROGRAMAÇÃO

85. A Programação Regional do FNE deve ser aprovada pelo Condel/Sudene, obedecendo as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo MDR e as
diretrizes e prioridades definidas pelo próprio Condel/Sudene.

86. Por se tratar de instrumento de crédito, a legislação concedeu ao Conselho Monetário Nacional (CMN) competências exclusivas no âmbito dos
encargos financeiros. São assuntos sobre o qual o Condel/Sudene não possui autoridade. Ademais, por ser fonte de financiamento de operações rurais, deve o FNE se
submeter às deliberações do CMN nesse âmbito.

87. Dessa forma, com o obje�vo de evitar possíveis interrupções na concessão do crédito: 

Recomendação 12
Recomendamos ao Condel/Sudene que autorize o BNB a atualizar a Programação Regional do
FNE, sem necessidade de nova deliberação, quando houverem alterações norma�vas, por parte
do CMN, da legislação e do Manual de Crédito Rural do Banco Central, que não ensejem
deliberação do Condel/Sudene; devendo também encaminhar à Sudene e ao MDR as versões
atualizadas.

88.  Também com o obje�vo de evitar interrupções na contratação de novos financiamentos, o ar�go 12 da Portaria MDR nº 2.175/2020, que estabelece
as diretrizes e orientações gerais para a aplicação dos recursos, possibilita ao BNB a reprogramação e atualização dos valores inicialmente previstos para aplicação nos
setores e estados, desde que sejam observados os percentuais máximos e mínimos inicialmente estabelecidos na Programação Regional.

89. Considerando que nem sempre é possível reunir o Condel/Sudene em tempo adequado para aprovar as alterações per�nentes e que o planejamento e
execução de um instrumento de desenvolvimento regional desta magnitude devem ser dinâmicos e eficientes:
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Recomendação 13
Recomendamos ao Condel/Sudene que autorize o BNB a promover a reprogramação automá�ca
da previsão de aplicação dos recursos nas a�vidades, por estados, por programa, por setor, por
porte e por espaço prioritário quando esta reprogramação de valores corresponder a até 5% do
valor nominal es�pulado pelo Condel/Sudene e desde que respeitados os critérios estabelecidos
nas orientações, diretrizes e prioridades e na própria Programação FNE 2021; devendo também
encaminhar à Sudene e ao MDR as versões atualizadas.

Após promover as atualizações e reprogramações, o BNB deverá enviar pra Sudene e para o MDR a versão atualizada, bem como disponibilizá-la no sí�o eletrônico do banco.

III. CONCLUSÃO

90. As análises e recomendações presentes neste parecer foram realizadas de forma a observar as diretrizes estabelecidas na Lei nº 7.827/1989, a Polí�ca
Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), as Diretrizes e Orientações Gerais expedidas por meio da Portaria MDR nº 2.175/2020 e as Diretrizes e Prioridades do
FNE, aprovadas pela Resolução do Condel/Sudene nº 135/2020.

91. Diante do exposto, a Programação Regional FNE para o exercício de 2021 será cons�tuída pelas recomendações sobre as alterações propostas pelo
BNB aprovadas pelo Condel/Sudene e pelas condições inalteradas dispostas na Programação de 2020.

 

ARTUR FREITAS MODESTO SEDYCIAS

Economista da Sudene

 

CLÁUDIA MARIA DA SILVA

Coordenadora de Norma�zação de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Sudene

 

BRENO ARRUDA SOARES DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral de Fundos de Desenvolvimento e Financiamento da Sudene

 

KLEBER DA SILVA BANDEIRA 
Coordenador-Geral Subs�tuto de Gestão dos Fundos Cons�tucionais de Financiamento do MDR

 

KAREN CRISTINA CREMER FRANCISCO SÁ TELES 
Subsecretária de Planejamento Integrado, Fundos e Incen�vos Fiscais

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Maria da Silva, Coordenador, em 23/11/2020, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kleber da Silva Bandeira, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Breno Arruda Soares de Oliveira, Coordenador-Geral, em 23/11/2020, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Artur Freitas Modesto Sedycias, Economista, em 23/11/2020, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KAREN CRISTINA CREMER FRANCISCO SA TELES, Usuário Externo, em 23/11/2020, às 12:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0192900 e o código CRC E8B2CD69.

Referência: Processo nº 59336.001567/2020-14 SEI nº 0192900

Criado por cms, versão 151 por cms em 23/11/2020 11:55:55.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

